
PORTARIA CNMP-SG N°   21  5  , DE   3 DE SETEMBRO   DE 2019.   

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO CONSELHO NACIONAL DO

MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no

art. 7º, § 1º, da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, alterada

pela  Portaria  CNMP-PRESI  n°  83,  de  21  de  julho  de  2015,  e  o  que  consta  do

Processo CNMP nº 19.00.5000.0007224/2019-23, RESOLVE:

Art.  1°  Designar  a  servidora  RENATA  PINHO  STUDART  GOMES,

matrícula  nº  82.569,  gestora  do  Pacto  pela  implementação  dos  Objetivos  de

Desenvolvimento  Sustentável  (ODS)  da  Agenda  2030  no  Poder  Judiciário  e

Ministério  Público,  celebrado  entre  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  o

Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  (CNMP)  e  a  Organização  das  Nações

Unidas, cujo objeto é a cooperação técnica e operacional com vistas ao alcance dos

ODS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO FUINA VERSIANI 
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